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Para conhecimento geral, a seguir se informa: 

 

USO DAS REDES SOCIAIS 
 

Tem o CA/FPB, por diversas vezes, incluindo nas ações de formação, informado e alertado 

direta e pessoalmente todos os Juízes e Comissários Técnicos/Observadores para as 

consequências da utilização das redes sociais, nomeadamente quando essa utilização possa pôr 

em causa a idoneidade e o bom nome de qualquer agente da modalidade. 

Foi especificamente referido que os juízes não podem, na opinião deste CA/FPB, utilizar as 

redes sociais como fórum de debate crítico sobre a arbitragem e/ou o trabalho dos demais 

Juízes, Comissários Técnicos/Observadores ou Dirigentes e demais agentes da modalidade. 

Todos temos que trabalhar e defender os interesses da modalidade, sem pôr em causa os 

valores do bom nome, da honra e da imagem de qualquer agente desportivo, e muito menos 

quando isso é feito de forma irresponsável e sem qualquer contributo positivo para o 

Basquetebol. 

Não pode o CA/FPB ficar alheio a violações grosseiras desta orientação pelo que, mais uma vez, 

se alertam todos os Juízes e demais agentes da necessidade de cumprir, escrupulosamente, 

com as orientações transmitidas sobre a utilização das redes sociais, sendo certo que todas as 

infrações que sejam detetadas, ou nos sejam comunicadas, serão remetidas para o órgão 

próprio federativo - o Conselho de Disciplina. 

Quando cada um de nós não sabe respeitar os seus próprios colegas da arbitragem não pode, 

nem deve, o CA/FPB ser tolerante com tais situações. 
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